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Art . 33 . Ficam revogados o § 2º do art . 18, o § 6º do art . 33, o parágrafo único do art . 63, o § 1º 

do art . 171, o parágrafo único do art . 216, o § 3º do art . 218 e o § 4º do art . 241 da Lei Complementar nº 34, 
de 1994 .

Art . 34 . Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .335, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera a Lei n° 20 .756, de 12 de julho de 2013, que autoriza 
o Poder Executivo a contratar operações de crédito com os 
bancos Citibank S .A . e Deutsche Bank S .A ., Banco do 
Brasil S .A ., Caixa Econômica Federal e Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, para 
os fins que menciona e dá outras providências.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° O art . 1° da Lei n° 20 .756, de 12 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito com os bancos Citibank 

S .A ., Deutsche Bank S .A ., Banco do Brasil S .A ., Caixa Econômica Federal, Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID – e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES –, no valor total de 
até R$1 .150 .000 .000,00 (um bilhão cento e cinquenta milhões de reais) ou o equivalente em moeda estrangeira, 
a serem aplicados na execução do Programa de Infraestrutura Logística de Minas Gerais .

Parágrafo único . Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere o caput serão 
aplicados em atividades e projetos do Estado, especialmente em ações estabelecidas no Plano Plurianual de 
Ação Governamental – PPAG – relacionadas à infraestrutura logística do Estado de Minas Gerais .” .

Art . 2° A ementa da Lei n° 20 .756, de 2013, passa a ser: “Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com os bancos Citibank S .A ., Deutsche Bank S  .A ., Banco do Brasil S .A ., Caixa Econô-
mica Federal, Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID – e Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social – BNDES – para os fins que menciona e dá outras providências.”.

Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

LEI Nº 21 .336, DE 27 DE JUNHO DE 2014 .

Altera a Lei n° 18 .995, de 1° de julho de 2010, que auto-
riza o Poder Executivo a doar ao Município de Antônio 
Carlos o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° O parágrafo único do art . 1° da Lei n° 18 .995, de 1° de julho de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se à construção de um parque de expo-

sições, à implantação de centro de recuperação de dependentes químicos e à regularização fundiária de terrenos 
ocupados por famílias carentes da região .” .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .337, DE 27 DE JUNHO DE 2014 .

Acrescenta itens ao Anexo da Lei nº 21 .100, de 30 de 
dezembro de 2013 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º O Anexo da Lei nº 21 .100, de 30 de dezembro de 2013, passa a vigorar com os itens 593 a 

597, constantes no Anexo desta Lei .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

ANExO
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 21 .337, de 27 de junho de 2014)
“ANExO
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 21 .100, de 30 de dezembro de 2013)

Item Município Tipo Registro em cartório
Comarca Matrícula Nº Livro Folha

( . . .)
593 Itajubá C Itajubá 8014 2 Iv
594 Itajubá C Itajubá 9777 2 1
595 Itajubá C Itajubá 10915 2 1
596 Itajubá C Itajubá 10164 2 2v
597 Itajubá C Itajubá 9366 2 Iv”

LEI N° 21 .338, DE 27 DE JUNHO DE 2014 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Extrema o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Extrema imóvel com área de 

616m² (seiscentos e dezesseis metros quadrados), localizado na Rua Cel . Antônio Cardoso Pinto, naquele muni-
cípio, registrado na transcrição n° 41, a fls. 15 do Livro 3, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Extrema .

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se a sediar o Conservatório de Música 
e Centro das Artes de Extrema .

Art. 2º O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226° da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI N° 21 .339, DE 27 DE JUNHO DE 2014 .

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais – DER-MG – a doar ao Municí-
pio de São Francisco o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG – 

autorizado a doar ao Município de São Francisco imóvel com área de 9 .854,32m² (nove mil oitocentos e cin-
quenta e quatro vírgula trinta e dois metros quadrados), situado naquele município, registrado sob o nº 1 .386, a 
fls. 88 do Livro nº 2-JRg, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco.

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se à ampliação da Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Urbanismo .

Art. 2º O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226° da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Fabrício Torres Sampaio

LEI Nº 21 .340, DE 27 DE JUNHO DE 2014 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Dores 
de Campos o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Dores de Campos imóvel com 

área de 720m² (setecentos e vinte metros quadrados), situado na Rua Francisco Lopes, n° 40, naquele município, 
registrado sob o n° 723, a fls. 82 do Livro 3-C, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Prados.

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se à instalação de creche para atendi-
mento de crianças de zero a três anos de idade .

Art. 2° O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .341, DE 27 DE JUNHO DE 2014 .

Autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantia à 
União em operação de crédito com a agência oficial alemã 
Kreditanstalt für Wiederaufbau – KfW – e dá outras 
providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a prestar contragarantia à União para operação de cré-

dito a ser celebrada entre a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa-MG – e a agência oficial 
alemã Kreditanstalt für Wiederaufbau – KfW –, até o valor equivalente a €30 .000 .000,00 (trinta milhões de 
euros) .

§ 1° A taxa de juros, os prazos, as comissões e demais encargos da operação de crédito a que se 
refere o caput serão os vigentes na época da contratação do empréstimo que forem admitidos pelo Banco Central 
do Brasil para o registro de operações da espécie, obedecidas as demais prescrições legais .

§ 2° Os recursos da operação de crédito a que se refere o caput serão aplicados na execução de 
atividades e projetos voltados para a atualização tecnológica de sistemas de tratamento de esgoto e do aprovei-
tamento energético do biogás .

Art . 2° A operação de crédito a que se refere o art . 1° será garantida pela República Federativa do 
Brasil .

Art . 3° A contragarantia a que se refere o art . 1° compreende:
I - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da 

União, na forma do disposto na alínea “a” do inciso I e no inciso II do art . 159 da Constituição da República;
II - receitas próprias do Estado, a que se referem os arts . 155 e 157 da Constituição da República, 

nos termos do § 4° do art . 167 da mesma Constituição .
Art . 4° Para a concessão da contragarantia a que se refere o art . 1°, a Secretaria de Estado de 

Fazenda celebrará contrato de contragarantia com a Copasa-MG, nos termos do inciso I do art . 18 da Resolução 
do Senado Federal n° 43, de 2001 .

Art . 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Mauricio Colombini Lima

LEI Nº 21 .342, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o Poder Executivo a realizar operação de crédito 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID 
– e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito, em moeda estrangeira, 

com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID – , em valor equivalente a até US$50 .000 .000,00 (cin-
quenta milhões de dólares norte-americanos), a serem aplicados na execução das ações estabelecidas no Pro-
grama de Apoio à Inovação e Melhoria da Produtividade Industrial de Minas Gerais .


